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CONTRATO Nº 01/2023 

 
Pelo presente instrumento, a CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 78.673.159/0001-64, com sede a Rua Dom Pedro II, 545, neste ato 
representado pelo Senhor Presidente abaixo assinado, doravante designado de um lado, e de outro 
a empresa CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, 
localizada à Rua Primeiro de Maio, número 1208, Sala 03, Centro, cidade de Guaraciaba, Estado de 
Santa Catarina, CNPJ nº 11.520.032/0001-34, neste ato representada por seu representante legal, 
ao final assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato decorrente do processo de 
inexigibilidade de licitação nº 01/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PLATAFORMA COMPLETA DE TRANSMISSÃO AO VIVO 
E EQUIPAMENTOS EM COMODATO, PARA TRANSMITIR AS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CATANDUVAS, conforme descrito abaixo: 

 
 LOCAÇÃO DE PLATAFORMA COMPLETA DE TRANSMISSÃO AO VIVO TV DO LEGISLATIVO.  

 CONTEUDO DO SERVIÇO: 

 1 (uma) Câmera HD robotizada com zoom ótico de no mínimo 18x com posicionamento 3D ; 

 1 (uma) câmera FullHD fixa com Lente Varifocal; 

 Servidor de vídeo com capacidade de HARDWARE para transmissão ao vivo para até duas redes sociais 
simultâneas e gravação local FullHD; 

 Retorno do vídeo em telão ou TV com conexão HDMI FullHD; 

 Backup das imagens com gravação local; 

 Software para transmissão ao vivo com sincronização automática via API com Facebook e Youtube sem o uso 
de Chaves de transmissão RTMP; 

 Software de posicionamento 3D para automação de câmera robotizada; 

 Software que permita inserção digital de legenda com nomes dos vereadores no vídeo ao vivo; 

 Cronômetro digital presente no retorno de vídeo com o tempo das falas dos vereadores; 

 Tecnologia patenteada de posicionamento 3D da câmera “Controlador TV do Legislativo e Licitações 
Transparente” (Patente N. BR512019000069); 

 Suporte técnico remoto de segunda a sexta-feira das 8h00 até as 22h00; 
 Serviço de Instalação com deslocamento e mão de obra de equipe técnica, 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A empresa deverá efetuar a instalação dos equipamentos, implantação do 
sistema e treinamento de pessoal, além da locação mensal do sistema com sua consequente 
atualização. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Da implantação: 

I. A contratada deverá disponibilizar em comodato à contratante, todos os equipamentos, 
softwares e licenças necessárias para prestação dos serviços contratados sem qualquer 
ônus; 

II. A contratada deverá instalar uma câmera fixa/estática, para filmagem em plano aberto dos 
parlamentares e uma câmera robótica, em suporte metálico apropriado e seguro, fixado na 
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região central do plenário que permita a correta captação de imagens em plano aberto, 
enquadramento individual dos vereadores em seus respectivos assentos e durante o uso da 
tribuna. 

III. Durante as transmissões das sessões, o software deverá permitir ao operador identificar o 
orador individualmente em foco, realizando a inserção de caracteres, com o nome, cargo ou 
função, partido político ou entidade que representa, quando for o caso, além de permitir a 
edição de informações acerca das matérias em discussão e /ou votação. 

IV. A Câmara Municipal de Catanduvas deverá permitir o acesso dos técnicos da Contratada em 
suas dependências, bem como disponibilizar local apropriado para instalação dos 
equipamentos durante a execução dos serviços, prestando ainda, todas as informações 
necessárias para o bom desempenho dos serviços. 

V. Os serviços deverão ser realizados por técnicos habilitados da contratada, utilizando-se de 
ferramentas e materiais adequados com o objetivo de manter os equipamentos em 
perfeitas condições de uso, garantindo a qualidade dos serviços prestados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa deverá efetuar treinamento de pessoal envolvido com o 
sistema, sendo que não há limite de horas para treinamento, sendo o mesmo considerado 
completo, e digno de pagamento, quando da compreensão e domínio do pessoal envolvido. Ainda, 
a CONTRATADA deverá possuir uma central de atendimento ao cliente, com técnicos aptos a prover 
o devido suporte, com o objetivo de: 

I. Esclarecer dúvidas ou resolver problemas que possam surgir durante a operação e utilização 
dos softwares e equipamentos implantados; 

II. Orientar durante a vigência contratual, os servidores na operação ou utilização dos sistemas 
em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de 
cargo, e etc.  

III. Auxiliar o usuário em caso de dúvidas na elaboração de quaisquer atividades técnicas 
relacionadas à utilização dos sistemas. 

PARÁRAFO QUARTO - O valor de locação e atualização mensal somente começará a vigorar a partir 
da conclusão da implantação e treinamento do pessoal. 
PARÁGRAFO QUINTO - A empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do contrato, 
para concluir a fase de implantação e treinamento, sendo que após esse prazo, se necessário mais 
treinamento, o valor estará incluso e a empresa obrigada a fazê-lo. 
PARÁGRAFO SEXTO - Todas as despesas com locomoção, alimentação, estadia e quaisquer outras 
que incidam sobre a prestação de serviço será por conta da contratante. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A empresa deverá efetuar o serviço na Câmara Municipal, e, quando 
solicitado pela Câmara, efetuar auxílio por e-mail, telefone ou qualquer outro meio necessário e 
suficiente. 
PARÁGRAFO OITAVO - O serviço de atendimento deve estar disponível em dias úteis, de segunda-
feira a sexta-feira, das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 22h 00, em todos as sessões plenárias 
(ordinárias, extraordinárias e solenes). 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
 

A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos/serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$ 
11.050,00 (onze mil cinquenta reais), conforme descrito na tabela abaixo: 
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

LOCAÇÃO DE PLATAFORMA COMPLETA DE 
TRANSMISSÃO AO VIVO TV DO LEGISLATIVO  
CONTEUDO DO SERVIÇO: 
-1 (uma) Câmera HD robotizada com zoom ótico de no 
mínimo 18x com posicionamento 3D; 
- 1 (uma) câmera FullHD fixa com Lente Varifocal; 
- Servidor de vídeo com capacidade de HARDWARE para 
transmissão ao vivo para até duas redes sociais 
simultâneas e gravação local FullHD; 
-Retorno do vídeo em telão ou TV com conexão HDMI 
FullHD; 
- Backup das imagens com gravação local; 
- Software para transmissão ao vivo com sincronização 
automática via API com Facebook e Youtube sem o uso 
de Chaves de transmissão RTMP; 
- Software de posicionamento 3D para automação de 
câmera robotizada; 
- Software que permita inserção digital de legenda com 
nomes dos vereadores no vídeo ao vivo; 
- Cronômetro digital presente no retorno de vídeo com o 
tempo das falas dos vereadores; 
- Tecnologia patenteada de posicionamento 3D da 
câmera “Controlador TV do Legislativo e Licitações 
Transparente” (Patente N. BR512019000069) 

12 MESES R$ 850,00 R$ 10.200,00 

Taxa de instalação do sistema TV DO LEGISLATIVO 1 R$ 850,00 R$ 850,00 

Total  R$ 11.050,00 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em 
reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula, exceto em face da superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E ENTREGA 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – PRAZOS: 
1 - O prazo de prestação dos serviços de locação e atualização é de 12 meses, a contar da 
conclusão da implantação e treinamento.  
2 - O prazo de prestação dos serviços de conclusão da implantação e treinamento é de 30 dias, a 
contar da assinatura do contrato. 
3 - Caso a contratada não cumpra os prazos estabelecidos neste contrato, o fiscal do contrato 
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades previstas em instrumento 
contratual, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceita pela 
Câmara Municipal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O contrato poderá ser prorrogado na forma da lei Federal nº 8.666/93, 
desde que por comum acordo entre as partes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de prorrogação do contrato, o preço dos serviços poderá ser 
reajustado após 12 (doze) meses de vigência, tendo como marco inicial, a data de início do 
contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE ou o índice que vier a substituí-lo. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A vigência do contrato é de 30 dias além do prazo de validade do mesmo. 
PARÁGRAFO QUINTO - O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante 
justificativa plausível e comunicado com antecedência mínima de 30 dias. 
PARÁGRAFO SEXTO - LOCAL DE EXECUÇÃO – Câmara Municipal de Catanduvas, localizada na Rua 
Dom Pedro II, nº 545, Bairro Centro. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado: 
A) Da implantação: quando do término da mesma; 
B) Da locação mensal: mensalmente. 
C) Todos os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a entrega dos serviços mediante a 
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 
- Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e Serviços. 
- Requisições de entrega emitida pela Secretaria Competente, 
- Certidão de Regularidade perante Fazenda Federal; 
- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa;  
- Certidão de regularidade de Tributos Estaduais; 
- Certidão de regularidade de Tributos Municipais; 
- CNDT 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Câmara poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os recursos para pagamento das despesas serão oriundos da seguinte 
dotação orçamentária: 

 

Programa de Trabalho Descrição Categoria Fonte de Recursos 

3.3.90.39.59.00.00 SERVICOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO. 001 

 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso a empresa não tenha conta no BANCO DO BRASIL, ou ainda, NÃO 
TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, será descontado o valor referente à transferência 
bancária. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PENALIDADES 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:  
1 - A licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas 
seguintes situações, dentre outras: 
2 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, 
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 
05 (cinco) dias consecutivos. 
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3 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00 (cem reais), por dia, de atraso ou 
de demora.  
4 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação 
de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos serviços. 
5 - Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, impedida 
de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município, nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude na execução do contrato; 
f) falha na execução do contrato. 
6 - Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, 
na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 
7 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
 

CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
Judicial, nas seguintes hipóteses; 
 a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
 b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
 c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CÂMARA, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
 d) e os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CÂMARA por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso da CÂMARA precisar recorrer a via Judicial para rescindir o 
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato, além das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O presente contrato somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato no diário oficial. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, sem que haja interesse manifesto 
da Contratada.  

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos de obras com a CÂMARA, além das 
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penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
c) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;  
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato;  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA:  
I – Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo.  
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 
As condições estabelecidas na inexigibilidade e na(s) proposta(s) da empresa contratada são partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
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assumida pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos, renovação e 
normas gerais de serviços. 
 

CLÁUSULA NONA - SUCESSÃO E FORO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por 
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do 
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas. 
 
 
Catanduvas, 30/05/2023. 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                          CLIC SISTEMAS PARA 
RICARDO BARRETO SALGUEIRO          TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA 
PRESIDENTE                   WILLIAN PERONDI  

     CPF: 007.905.319-09                                                       CPF: 083.489.779-29   
  

  
 
 
 
REGINALDO AMANCIO 
Gestor do contrato 

 
 


		2023-05-30T15:34:20-0300
	CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDA:11520032000134


		2023-05-30T15:40:31-0300
	Reginaldo Amancio: 05368467907


		2023-05-30T17:22:32-0300
	RICARDO BARRETO SALGUEIRO:00790531909




